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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.o 16, de 1955 

Redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da 

Câmara n·O 375, de H}53. 
Relator: Sr. Carvalho Guimarães. 
A Comissão apresenta a redação 

final (fl anexa) da emenda do Se
nado ao Projeto de Lei n.o 375, de 
1953, de iniciativa da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão de Redação, em 
19 de janeiro de 1955. - Joaquim 
Pires. Presidente - Carvalho Gui
marães. R.elator - Bandeira de lYlelo 
- costa Pereira. 

ANEXO AO PAlREOElR N .. O 16-55 

Redação Final da Emenda do 
Senado. ao Projeto de Lei da ca
mara n.o 375, de 19>5<:3, que auto
riza oSJ oncessionários e as ad-

ministracões de portos ' a cobm
Tem iurós de mora sôbre dívidas 
provenientes de serviços pl'estaaos. 

Ao art. 1. o (Emenda da Comissão 
de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas) . 

Dê-se a êste artIgo a seguinte re
dação: 

" Art. 1.0 Ficam os concessiom'irlos 
e as administrações de portos autorI
zados a eobrar sõbre as dívi.das refe
rentes a serviços prestados pelo pôrto, 
não pagas no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, oontado a partir da 
data da apresentação das respectivas 
faturas e contas, juros de mora de 
1 % (um por cento) ao mês". 

Parecer publicado no "Diário dJ 
Congresso Nacional" de 20 de janeiro 
de 1955. 

Departamento de Im prensa Kacional - Rio cle J aneiro - Brasi l - 195 5 



SENADO FEDERAL. 

PARECERES 

N s. 1. 037 e 1. 038, de 1954 

N.o 1.037, de 1954 

Da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas. 
sõbre o ProJeto de Lei da Cãmara 
n. o 375. de 1953, que autoriza os 
concessionarios e as administra
(ries de portos ,I ~obr;lT.m 7UT(1S 
de mora sôbre dívIdas jlro1Jcnlen
tes de serviços prestados. 

Relator: 5r. Onofre Gornef. 
1) O presente Projeto z o ~volvi

mento do anteprojeto en'llminhado à 
Câmara com a Mensag~:n pr2dlClen
cia! de n. o 292, de 31 ue ;ulho de 
1952, decorrente da EXP031,ão de lVlü
tivos n. o 565, de 24 de j 11'bo de .952, 
do senhor Mimstro da VI'tção e Obras 
Pl:ülicas. 

:2) O assunto foi bem ",',:d:J'lo no 
referido lV"jnistrrio. que o 'o:)ÔS as me
didas consubstanCla(las no Projet.J: 

a) extensão da cobr::mç~ da taxa de 
170 ao mês, como ;uros :1. m'll'1 só
bre divida.> por serviços "!'e!'t~ 'c~ e 
não paga'S no p~azo re'!,ulJ.me!ltnr, 
concedida pelo Decreto-le! n. o 7.652. 
.df' 18 de junho de 1945. à II.dm;ms
tração do Pôrto do Rio de Janeiro aos 
concessionários e às aUl)Jl1J;.::t.'·[·rões 
dos demais portos nac"onais ('ht. 1 >\) : 

b) ressalva da isencão l\sb~plccida, 
estritamente em favor d:1 Un,~o, r'iS 
Estados e Municípios, pe).) 3!·t. 3. o 
de Decreto n o 22 785. de 31 de maio 
de 1953, da mesma excluídas as autar
quias e socIedades de ewnO!ma mista. 

3) Os pareceres das COllllssõe.' de 
Justlça, Transportes e de Fmanças áa 
Câmara foram favoráveis. 

1) No Senado coube a c.sta Comis
são falar em primeiro lugar, deven
do, a seguir, pronunciar-se a de Fi
nanças. 

5) As providências cont'das no Pro
)e10, além de corrigire:n :1.buws que 
pt' ,judicam o bom funCIOnamento dos 
serviços portuários vem cO:1~niJl'u' pa
ra aumentar os recursos financeIros, 
sempre muito insufic!entl's para pro
~ e"em às necessidades df' SfllS múlti
plos e dispendiosos encargos. 

6) Convém. entretanto considerar 
que. na prática, o prazo ... ~tlpulado no 
artigo 59, do Decreto n. o 8. 680 d~ 5 
de fevereiro de 1942, a que se refere 
o art. 1.0 do Projeto t'lI' examp e oue 
é de 15 dias para o pa:nmento pelos 
clientes, da::. fatul'as " contilS apT'e

sen'adas pelas Admi'11!;trações de 
Portos por serVIços prestlldos, parece
nos exlguo ocasionando orc]UIZC ao 
comC'rcio e á indústria, com re
r;errussão no custo da prodtção. 

COm efeito. Estados !li .. u sómente 
disI õem de um põrto servindo a ex
tensas regiões econõmicas e quase 
';cmpre, firmas ou empl·p.sas esta bele
cidas no interior do pais, ao receberem 
as contas, já L prazo para o paga
mento está ultrapassado . 

7) Por tais razões, visando atender 
aJS interêsses dos centros comerciais 
elo interior do pais e sem afeta! a t's
ti utura do Projeto, a Comissão de 
Transportes, Comunicaçõ.; e Obras 
Públicas opina pela sua ap~ovação com 
li segumte Emenda n. ( l-C: 

SubstItua-se a redaçao do art. l. o 
do ;'>ro]eto pela seguinte: . 

Art 1. n Ficam oS ~ll1cesslOnál'los e 
as administrações de portos au:'oriza
dos a cobrar s·'ibre as divid:-u: releren
tes a serviços prestados pelo pôrto, 
nào pagas no prazo máximo de 30 
dias, contado a partir da data da 
apresentação das respectivas faturas 
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\e contas, juros de mora de 1 % (um 
por cento) ao mês. 

Sala das ComISSÕes, em 4 de maio 
de 1954. - Euclydes Vieira, Pr~:).aell
te. - Onofre Gomes, Relator. - An
tônio Bayma. - Alencastro Guima
rães. 

N . ° 1. 038, de 1954 
Da Comissao de Finanças ao 

Projeto de Lei da Cdmara número 
375, de 1953. 

Relator: Sr. Alvaro Adolpho. 
f:ste projeto de lei, onur.do de men

sagen. do Cheft do Poder Executivo 
ao Congresso Nacional, autoriza os 
concessIOnários, e as admInIStrações 
de portos, a cobralem juros de mora, 
dI> 1 % ao mês, sõbrt dívidas prove
mer.tes de ;ervlços prestados, cujos 
pa!:,amentos deixaram de ser feitos no 
prazc ;egulamenta •. 

Da presente autorização já se bene
ticla a AdmmlStração do Pôrto do RIo 
de Janeiro, uma vez que a mesma lhe 
concedeu o Decreto-lei n. a 7.652,1e 
18 de Junho de 1945. Por consegul"l
te, o projeto nada maIS faz que esta
bel~cel a norma em caráter geral, de 
maneira a que as demaIS admInIStra
ções portuánas, inclUSive as con';cdl
das, possam cobrar o Citado Juro da
queles <lue não liquidarem SUáS dlvl
d!" no tempo oportuno. 

Conforme muito bem acentúa a 
mer.sagem presidencIal, a medida e 
razoavel, pOIS tõda admmistraçáQ dt> 
pôrto necessita receber ,."Illtualmentc 
a renluneração dos se"Vlços .JUE: prt'~
til, a fim de fICaI prOVida de reC'lrSOS 
que a babilltel.J a atender ao~ seus 
múltiplos e dispendiosos encargos. 
N~ torma do art. 2: , o projeto res

salva a ISenção est&.b'!leClda estl'lta
mente em fav()J da Umác, aos Esta
dos e dos Mun,ciplos pelo a~ . 3 o do 
Dtcretc. n.O 22 . '65, d~ 31 de maio de 
1933, excluídas df m~ma a~ autar
qUlas p SOCle~dr,es ar ~cor.omia mista. 

A douta Comissão de Transportes, 
( .Qmumcações e Obras Públicas, sem 
sfetar a estrutura do projeto otere
('tu-Ihl emenda substltut'va da reda
ção do art. 1. 0, determinando que os 
juros serãc cobrados a partir da data 
da apresentação Jas resrectivas fatu
ras e contas, e não pagas no prazo 
ll.á.ximo de trinta (30) dias. 

O Objetivo da emenda. ('0:r.10rme es
cla"ece a citada Comissão, é o de aten
der p.os interêsses dos cento os comer
ciais de interior do pais, para os quais, 

o prazo de qUinze (15) dias, estipula
do no art. 59 do Decreto-lei número 
8 6110 , de 6 de revereiro dI. 1942 é so-
bremodo curto. ' 

1\ essas CO::l .1C;;Ões, a ilustre Comis
são de Transportes, Comunicações e 
unas PÚbllcas propõe que a re(lação 
G, art. 1. o do • 'ojeto seja substitui
da pela se$uinte: 

Art. 1.0 Ficam os concessionários e 
as administrações de portos autoriza
do& <. cobrai sõbre .s divlQa~ rete
re. te~ a servlço~ prestados .leIo po,
tI.-, nao pagas no prazo máximo de .~!.l 
dias, contado a partir da. data da 
~p~esentação das respt ;tlVas tatu:as e 
contas, juror de mo;-a de 1 % (um por 
cento) ao mês. 

li Comissão ce FirLnças, achando 
razoLvel a mLld:ficação proposta pela 
emenda, opina. favoràvelmente ao pro
Jf-to, mediante a aprovação da emen
da n.O l-C, da Comissão de Transpor
tes, Comumcac;ões e Obras Públicas. 

Sala Joaquim Murtinno, E:m 1 de se
~_.~bro de 195i. - Ivo d' .. qumo Pre
si ciente . Alvaro Adolpho, Relat~r. -
Cesar Vergueiro - Costa Paranhos. 
- Euclydes Vieira. - Apolonio Sa
lles. - Nestor Massena. - Victorino 
Freire. - JoaqUlm Pires. 

PROJETO DE LEI DA CAlvIARA 
N.o 375, DE 1953 

Autoriza os concesssionários e Cl6 
administrações de portos a cobra
rem juros de mora 5ôbre dividai 
provenientes de serviços presta
dos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. ° Ficam os conc"êssionárioi 

e as administrações de portos auto
rizados a cobrar sôbre as díVldas re
ferentes a serviços pres~ados pelo 
pôrto, não pagas no prazo .j.-stipulacto 
no art. 59 do Decreto n. B. 680, de 5 
de fevereiro de 1942, juros de mora 
de 1% (um por cento) ao mês. 

.Art. 2. E' ressalvada a iS'lnçao es
tabelecida estritamente em favor da 
União, Estados e Munici:,lios pelO 
art. 3.° do Decreto n.o 22.785, de 3L 
de maio de 1953, e excluídas da mesma 
as autarquias e sociedades de eco
nomia mista. 

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Pareceres publicados no "Diário do 
Congresso Nacional" de 3 de dezem
bro de 1954. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1954 
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" SEIlliOR PRIl-lEIRO SECRETARI O: ---<p . (cC -fP ~ O';;J 

,. . 
Tenho a honra de encaminhar a Vos sa Excelencla a inclu-

sa Hensa.gem do Senhor Presii1ente da RepúbJ.ica resti tuindo autógr,ã 

fos de decreto do Congresso Hacional . 

" Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelen-
... 

cia os protestos da minha elevada estima e distinta consideraçao . 

LêJt{ ~ 4LU/~ (l ÚJ.~ 
( Jose Monteiro de Castro ) 
Chefe do Gabinete Civil 

A ,,~ 

A Sua Excelencia o Senhor Primeiro Secretario da Camara os 

Deputados . 

WP . 
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Excelentlssimo Senhor Presidente da C~mara dos De putados 

Havendo sancionado o Decreto do Congresso Nacional 

que autoriza os concessionários e as administrações de por-
A I! 

tos a cobrarem juros de mor a sobre dividas provenientes de 

serviços prestados, restituir a Vossa Exce-
A 

lencia dois dos res. e 

Rio de Ja e de 1955. 

\... 

'I ) 
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Autoriza os_concessionários e as 
administraçoes de portos a cobrarem 
juros de mora sôbre dÍvidas prove
nientes de serviços prestados. 

~O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
, . -Art. 12 Ficam os concessionarlOS e as administraçoes 

de porto autorizados a cobrar sôbre as dÍvidas referentes a ser 
viços pres ados pelo pôrto, não pagas no prazo máximo de 30 (tria -ta) dias, contado a partir da data da apresentaçao das respecti-
vas faturas e contas, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês • 

.. 
Art. 22 Et ressalvada a isençao estabelecida estri-

tamente em favor da União, Estados e Municípios pelo art. 32 do 
decreto n2 22.785, de 31 de maio de 1933, e excluídas da mesma 
as autarquias e sociedades de economia mista. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 

JAMARA DOO DEPUTADffi. EM / / DE JULHO DE 1955 

C.A* 



agosto d. 1 966 

Senhor Diretor: 

:;)e 2,côrdo COJ'1. :per.lido de des2.rc: ui VaTilento; 

ff?riçlo por 

V. S2, . o -j Dt o nº 4. ?75, . ~e .1.954 , do Sr. ' NAPOLiAO FONTlNELLE, rqui-
vado em 15 de março de 1 963, n~ forma do art. 91 do R.I. 
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.I~ ~~ A IMPRIMIR J) 
~ o .. u UI • ~REDAÇAO FINAL 

~ Em J I r.s~ -,.. -- ir ./...:.. PROJETO NO 2279-E-1952 

.. 
Redaçao Final do projeto n. 2279-D, de 1952, emendado pelo 

, .. 
Senado, que autoriza os concessionarios e as administraçoes portos a 

cobrarem juros d mora sÔbre dívidas provenientes de serviços prestado. o 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, .. 
Art. lA. Ficam os concesaionarios e as administraçoes ~e 

portos autorizados a cobrar sôbre as dívidas referentes a serviços pres-
. 

A.. , 

tacloa pelo porto, nao pagas no prazo maxtmo de 30 (trinta) dias, conta o 
.. 

a partir da ~at ~a apresentaçao as respectivas faturas. contas, juro. 

e)rora de l~ (um por cento) ao mê •• 
, .. 

Art. 2A . E ressalvada a i8en9ao estabeleci a estrit ente 

em favor da União, Bstados e Municípios pelo art. 3- ~o àecreto n. 2~78~ 

~e 31 ele maio de 1933, e excluídas .a me ama as autarquias e socied de ... 

economia mista. 
.. , 

Art. 3Q • Revogam-se a8 disposiç06S em contr~io • 

Comissão .e Redação, em •• '1Wie d. 1955 

~~~~~~ ____ I No exe~c!cio da 
Presidencia 

Relator 

L v 
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EHEN.JA LX) SENA 
A QUE SE ........... ,.., 

1'0 ng 2.279-B-1952 
ECER , 

h A .. 

De-se a este artigo a seguinte redaçao: 

, .. 
"Art. la - Ficam os concessionarios e as administraçoes 

de portos autorizados a cobrar sôbre as dividas referentes a servi -A.. , 

ços prestados pelo porto, nao pagas no p~azo maximo de 30 (trinta) .. 
dias, contado a partir da data da apresentaçao das respectivas fa-
turas e contas, juros de mora de 1% (um por cento) ao mp.s". 

SENADO FEDERAL, em 10 de fevereiro de 1 955 

---------> 
--'--"NEI~U RAMOS 

CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 
ANTÔNIO DE FREITAS CAVALCANTI 
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COEISS,;-~ O T.'SP'RCI I ... _ ~ .~ J 

PROJETO ~ 2 . 279/ 52 -

Mltoriza a todos os concession.~ rios e O:s - - --N 

administraçoes ~ portos ! cobra! ju r o s 

~ nora sÔbre d i vidas provenientes ~ ~ -viços prestados . 

,.. 
I 

, 
O Poder E:::ccuti vo , ..... traves de ,::(;1:3a::;e1.1, cnc.:'l.lxi.r.hou. -l Con - -. '. " .. gresso ll.l.cional :"'l'ojeto ele lei autoriz.::mdo 2. odos 05 conCOSS:lorw.rlOS c ~lS ad-

ministraçces de portos nacionais a cobrar j uros de l::ora sÔbre dividas proveni

entes de sel~ços prestados • 

~sses j l.ll'OS sã o c:e lUil por cento 

em que as dividas se tornarem le~almente exigl veis . 

A 

ao mos , a contar Ju ., t " ...... \,. 1" 

• N 

::1e83:J.vOU, contudo , o proj eto a lsençao estabelecida em 

" d Unj~o . dos E t d d·· · (. .' . t d t Q 'I? '-'8'-_avor a , ' S 3. os e os .. _UJllClplOS , Ja prevls a no ,- CC1'C o 1: -"- e í '.1, 

de 31 de Dai .. rie 1933 . 

... .. 
11 - :~ l'l'ovidencia sucerida, constituindo norma em viJor par a a 

N N 

Administraçao do Porto do :lio ele Ja.ncil'o , conforme ,rescriçao do decreto-lei nQ 

, 
que se extendesse as demais ::..dlnnistrc. j ,Jst,o e1":1. -

N' A ' çoes portuarias , que lutam com identic3.s dificuldades para atender aos ~ :;, .<> ' lU. 

t i pl os e diependiosos encar:;os . 
A 

Considerando a razoabilidade da nedida , a CcJlld.ra , " 12'"' o 1.s ... 

• #'li '. " de ouvidas as comssoes tecTlJ.cc.s com'i e-:'~õ;nte8 , 'J.1:e todas se nanifestar, ... u f'.. ... '\-c'r.J. -
" A ' • velmente a providencia , foi esta aY'l'ovac1.i:L o remetida ao Senado da Republ:_c~l ':-2-

ra o seu prommcixaento . 

111 -
, 

VoltJ. , ~.:;or:... , o :'roj e-:-/) J. esta Casa CO!;]. o benepli.lcito do 
, N • N " 

or cao 1'0visor Cll~e suseriu uru e..":1er:dd ao drti;:;o lQ ''.J. pro~oslçao . 11ele se di -
,." ..'. zia, na reda ao (rl::;ln.1.rla , :ue o prazo :)8.ra a ex; Zibilidac.e da .1orJ. :3 eriLo. o 

do artigo 59 do decret o n Q 8.680, de 5 de fevereiro de 1942, isto é, ue 15(D2~ 
N 

en uanto que a :J.lteraçao do Senado o eleva 'Y'\ara 30~:. ~ e 



\ 

OOS - . 

N 

CO'lsiJe:..~~rdo r;. ~e ... , dilat .ç;.'o (.0 ter; .. o refe~.'i(lC 11on.1..1ente 
N A 

se j'listif:"c,-1., consoo.rrt. J ü acent:lOU '" í"ll·trc' Cé'tS3. do Con,3resso, nao teL a C..!..lêL'a 
A • 

nl .\. . 1 ne .1...1n lLO"lVO DJ.r:. se opor 3.0 ci. li"}, Te . 
N 

E, por isto, a COl.1.:l.ssao 3sl"lcci:.ll desi~nada , nos t'3rr. os r~ 
, 

girnentais , par:~ 'br >1..rec::.r a er·lenb. elo 'Jenc. 10 , COll~OSt.O dos de:rnlt.dos C...:.rVJ. 

lho Sobril ho , CUYl.!lJ. ·~.:..c:udo , Ostoja ~o::,.ur:ld , S'jlvio .Jc<l1son e .~ntonio Tlorl.cio , 
A ., ' . - se rr.anifcsta ele ir,t,eiro .lcordo co .. , :.:. J:leSií1a. , ~C clscl: . ..J,'-;uo ao ... . i..cr..arlO a C':..l. 

IV 

3.pro'raçao • 

• 

• 

• 
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" 18 1955 • 

00349 
,-fI) de fevereiro de 1955 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Barros de Carvalho 
, ,.. 

Prime iro Secretario da Camara dos Deput ado s 

" Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 
.... 

• a fim de que se digne levar ao conhecimento da Caroara dos Deputados, 

que o Senado Federal em sessão de 31/1 do corrente, aprovou o Proje

to de ns. 2279-B/52 dessa Câmara e 375/53 no Senado, que autoriza 

os concessionários e as administrações de portos a cobrarem juros de 

mora sôbre dívidas provenientes de serviços prestados, com a emenda, 
, " cujo autografo remeto a Vossa Excelencia , juntamente com o primit~ 

vo oriundo dessa Casa. 

Para acompanhar o estudo da referida emenda nas 

... 
Comissoes competentes dessa Casa, foi na forma do art. 39§ lQ do Re -
gimento Comum, designado o Senhor Senador Onofre Gomes, relator da 

matéria na Comissão de Transportes, Comunicações e Obras PÚblicas. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

" -Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao. 

Senador Carlos ~~iveira 
, 

lQ Secretario 

ESM . 



, 

" } , 

Emenda do Senado Federal ao Projeto de 
A 

Lei da Camara dos ~eputados, que auto-
riza os concessionarios e as adminis -... 
traçoes de portos a cobrarem juros de 
mora sôbre dívidas provenientes de ser 
viços prestados. -

Ao art. l~ (Emenda da Comissão ... de Transportes , Comunicaçoes , 
e Obras Publicas) 

... 
• A A. ~ 

De-se a este artlgo a seguinte redaçao: • 

• 

"Art. l~ - Ficam os concessionários e as adminis 

trações de portos autorizados a cobrar sôbre as dívidas re-
A ... 

ferentes a serviços prestados pelo porto, nao pagas no pra-
, 

zo maximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data da 
... 

apresentaçao das respectivas faturas e contas, juros de mo-

ra de 1% (um por cento) ao m~s." 

SENADO FEDERAL , em 1/} de ~55 -

/ 

, 

(Ck t / 

RP 
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• 

r 

• 

Autoriza QS concessionários e as a~ 
ministraçoes de portos a cobrarem 
juros de mora sôbre dívidas proveni 
entes de serviços prestados. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Ârt. 12 Ficam os concessionários e as administra -
ções de portos autorizados a cobrar sôbre as dívidas refereB 

tes a serviços prestados pelo pôrto, não pagas no prazo esti 

pulado no art. 59 do decreto n2 8.680, de 5 de fevereiro de 

~ 1942, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês • 
.... 

Art. 22 E' ressalvada a isençao estabelecida e! 
.... 

tritamente em favor da Uniao, Estados e unicípios pelo art. 

32 do decreto n. 22.785, de 31 de maio de 1933, e excluídas 

da mesma as autarquias e sociedades de economia mista • 
.... 

Art. 32 Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

de :dezembro de 195~_ 

L 
CB/ , 
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• . A· IMPRIMIR 

Em-J-j 2 ' - .[ r 

celentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

• 

! 

- . 
" Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia a ·in-

, 
clusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica acompanhada de 

projeto de lei que autoriza a todos os concessionários e às ad-
_ A ( 

ministraçoes de portos a cobrar juros de mora sobre dlvidas prQ 

venientes de serviços prestados. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -
A 

lencia os protestos da levada estima e consideração. 

Secretário da Presidência 
, 

da Republica 

A Sua Excelência o Senhor Primeiro Secretário da Câmara dos De-

putados. 

GP/GP/. 
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A IMPRIMIR 

#IV / tr Em..r,;é.LJ.·-/ t. -._.~ 
\lAl''U'l.RA DOS DEP UT ADOS 

RED ç ÃO FINAL 

PROJETO N2 2279-B-1952 
) 

.., 
Redaçao n. 2279-A, de 1952, Que autoriza os 

portos a cobrarem juros de 

sôbre dívidas provenientes de serviços prestados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
mora 

, .. 
Art. la. Ficam os concelsionarios e as administraçoes de por -

tOI autorizados a cobrar~ sôbre as dívidas referentes a serviços presta -.. ... 
dos pelo porto, nao pagas no prazo estipulado no art. 59 do decreto nA 

8.b80, de 5 de fevereiro de 1942, juros de mora de l~ (um por cento) ao 
... 

mes • 
• 

Art. 2A. É resl lvada a isenção estabelecida estritamente em 

favor da União, Estados e Municlpio pelo art. 3A do d ereto n. 22.785 , 

de 31 de maio de 1933, e excluídas da mesma as autarquias e sociedade 

de economia mista. 
.. , 

Art. 3A• Revogam-se as di posiçoes em contrario. 

Sala "Alei Guanabara", em ~i.f de novembro de 1953 

resident 

I 
1 

1 
~ 
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- PROJETO ~ 2279/52 -

, . ' Autoriza a todos os concessionar~os e as ---................ - -- - -
administrações de portos ! cobrar juros / 
~ mora s~bre dI;idas provenientes ~ .!!! -viços prestados. 

I - &1 mensagem dirigida ao Congresso Nacional, o sr. Presi -
. dente da República encaminha projeto de lei autorizando a todos os concessio -, , • N A t 

,. narios e as admJnistraçoes de portos a cobrar juros de mora sobre dividas ~ -, 
. venientes de serviços prestados. 

f.sses juros serão de lDll por cento ao mês, a contar da 

data em que as dividas se tornarem legalmente exigiveis • .. 
Ressalva, contudo, o projeto a isençao estabelecida em 

favor da união, dos Estados e dos Municlpios, já prevista no decreto nQ 2278~ 

de 31 de maio de 1933. 

A 

11. -: O Poder Executivo justifica a providencia sugerida, al,! 

gamo que corporitr norma em vigôr para a Administração do Pôrto do Rio de ~ 
neiro, conforme prescrição do decreto-lei na 7.652, de 18 de junho de 1945 , 

SeMO, pois, de justiça que se estenda aos demais portos do pais, de vez que 
A A , 

todos tem as mesmas necessidades do porto da Capital da Rewb1ica. 
A , , 

Frisa, ainda, o governo que a medida e de todo razoave~ 
N , .... 

atendendo a que as administraçoes portuarias precisam receber pontualmente a .. , 
remuneraçao dos serviços que prestam e que e a fonte de recursos que as babi -, . 
litam a atender aos seus multiplos e d~spendiosos encargos. 

III - O projeto é constitucional porque procura estabelecer o 

pr:inclpio de que todos são iguais perante a lei e, também, jurMioo pol"t}le rua -
ca estender a situações perfeitamente idênticas regra vigente sÔbre determi-

nada relação de direito a elas vinculadas. 

Opina a Comissão de Constituição e Justiça pela sua ~ .. .--.:=::-- .... 
vaçao. 

Sala Afrâni~de Melo Franoo, 10 de J de 1953 

• 

• 

--~~~~~~~~) 
tonio Horacio, i 

, cq.\ rVf..~ 1'V.4 

...... --------------------------------------------------------------------------~ 
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Projeto nQ 2.279- 1952 

"Autoriza a tod os os concessio-
;, -

narios e as administraçee s de por -
, A , 

t os a cobrar juros de mora , s obre di. 
vidas provenientes de serviços pre~ 

tados" • 

; 

1 . O Sr . Presidente da Republica , em ~~nsagem diri~ida 
-ao Congresso Nacional , acompanhada de projeto de lei , propoe -

" -que se autorize a todos os concessionarios e as administraçoes 
, A , 

de portos naciona i s a cobrança de juros de mora sobre dividas 
provenientes de serviços prestados • 

2 . Frisa a Mensagem que , por 

18 de junho de 1945 , a Administração 

Decreto-lei nQ 7. 652 , de 
,., 

do Porto do Rio de Janei-

ro está aut ~rizada a cobrar juros de móra de 1% ao mês sôbre as 
, -dividas provenientes de serviços prestados e nao pagos dentro 

dcs prazos re gulament ares, sendo , 

medida a tôdas as admin i strações 

, 
pois , razoavel estender 

, , 
portuarias ,do Pais . 

, 

essa 

O art . 2Q do Projeto de lei , anexo a Mensagem , faz 

ressalva expressa da isenção es t abelecida estritamente em fa -
, 

Estad,o e Municipio pelo art . 3Q do Decreto nQ •• -vor da Uniao , 

22 . 785 , de 31 de maio de ' 1933, excluindo dela as aut arquias e 

sociedades de economia mista . 

.li d~uta Comissão de Core ti,tuição e Justiça opinou 
pela constitucionalidade do projeto em tela • 

, 
Em face dos estudos procedidos pelo Ministerio da 

• ,.", , A , 

Vlaçao e Obras Publicas sobre o assunto e do carater de equi 

dade de que se reveste a medida , somos pela '~~v.a~ãr:> 'do ' pr~ 

je'to enr ap'1-6'ço , nos têrmos em que está redig aõ.-

"' 
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A Comissão de Tr ansportes , Comunicações e Obras PÚbli-
, ,. 

cas, de acordo com o voto do Relator, opina favoravelmente ao 
projeto de lei . 

Sala "Paulo de Frontin" , em 4 de agôsto de 1953 . 

Benedi to Vaz 

• 
Ostoja Roguski 

, 
Me~donça Junior 

, 
Walter Sa 

Satur nino Braga 

Vasco Filho 

Coutinho Cavalc anti 

Rondon Pacheco 

Willy Fr8hlich 

- Preside nte em , 
exercicio 

- Relator Presidente . 

CSTOJA 
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\. PROJETO N9 2.279, DE 

1. Na forma do Decreto-Lei N9 7.652, de 18 de 

/I) 
O 

junho de 1945, cobra a Administração do Porto do Rio de 

Janeiro juros de 1% ao mês sÔbre as dívidas provenientes 
.... 

de serviçOs prestados e nao pagos dentro dos prazos reg~ 
, 

lamentares. Em virtude de estudos realizados no Ministe -
rio da Viação, resolveu o Sr. Presidente da RepÚblica su~ 

'\ .... 
meter a apreciaçao do Congresso Nacional ante-projeto de 

Lei estendendo essa medi~s concessionários ou adminis

tradores dos demais portos do País. 

Daí o projeto que ora examinamos. Por ê1e , 
.... ficam isentos do referido pagamento a Uniao, Os Estados e 

Municípios, não porém, as autarquias e sociedade~ : de eco-

nomia mista. 

2. A Mensagem é de agosto de 1952. Em mjij:o do 
.... .... corrente ano recebeu parecer da Comissao de Constituiçao 

e Justiça ) que opinou pela constitucionalidade da proposi-

- ' .... çao, a qual em agosto obteve parecer favoravel da Comissao 

de Transport~ 

3. , , 
A medida, conforme alias acentua o Ministe-

.... , 
rio da ViG4ao, parece-nos justa e razoavel, visando a no~ 

'\ -, ma1isar Os pagamentos devidos as administraçoes portuari-
" .... L_ as, que, como e notorio, estao a ~aços com problemas da 

maior graVidade, exigindo recursos financeiros com que 

possam executar a ampJiação e reforma de suas instalações 
'\ para um perfeito serviço que ponha termo as atuais defi-

A _ '\ 

ciencias, tao prejudiciais a economia nacional. 

I 
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, -Assim, opinamos tambem, pela aprovaçao 

do projeto. 

sala Antonio Carlos, em de ~~ outubro de 1953. 
I' 

CARLOS LUZ 

RELATOR 
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.... '" A Comissao de Finanças de acordo com o 
.... 

parecer do Relator, aconselha a~rovaçao do Projeto 

NQ 2.279, de 1952. 

em 2. f de 

, Pres idente 

, Relator 

• 
I ~wol..t, . 

I .1\6) 

I 
..J 
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